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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
 

 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº 298/03 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
  
 

  O Vereador  que a presente subscreve, após cumprir 

as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que tenha  Banco 

de Registros de Serviços e Produtos em Costazul. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   “Esta é uma reivindicação da Associação de 

Moradores e Amigos de Costazul (AMA), onde se possa ter 

“Banco de Registros de Serviços e Produtos”: 

 Objetiva cadastrar mão-de-obra, local para fornecimento 

de serviços e produtos, com garantia e confiabilidade; 

 Disponibilizar estes registros e outras informações em 

nossa Sede 

Nossa Sede funcionaria adequada a registros, a 

prestação de informações, a planejamento e execução de 

serviços (cursos/palestras), a levantamento de necessidades e 

recursos para conhecimento, análise e definição dessa 

Autoridade Municipal, entre outros necessários e solicitados.”  

 
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2003. 

 
 
 

Carlos Augusto Carvalho Balthazar 

Vereador-autor 


